
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Comando Geral

Gabinete

Ofício Nº 716/2022 - CBMDF/GABCG Brasília-DF, 25 de abril de 2022.

Ao Senhor

CAIO CASTELLIANO DE VASCONCELOS

Secretário de Gestão do Ministério da Economia

N E S T A

Assunto: solicitação - acesso ao Sistema de Organização e Inovação Institucional - SIORG.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste expediente para solicitar que seja

fornecido ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), por meio da formalização de

Acordo de Cooperação Técnica, acesso ao Sistema de Organização e Inovação Instucional do

Governo Federal - SIORG, uma vez que o CBMDF uliza o Sistema Integrado de Administração de

Recursos Humanos (SIAPE), cujas funcionalidades para cadastro de unidades organizacionais já foram

desavadas naquele Sistema, que passou a importar os dados das unidades organizacionais

cadastradas no Sistema Informatizado do SIORG.

Pontuo que a demanda também foi levada à Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal para cientificação.

Ademais, a Corporação encontra-se a disposição para eventuais esclarecimentos por

meio dos seguintes contatos: 3901-5893 (whatsapp business - SEPAG/DIGEP) e

digep.sepag@cbm.df.gov.br.

Atenciosamente,

ALAN Alexandre Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

Anexo: Processo SEI 00040-00023012/2020-15 (84532708).

Documento assinado eletronicamente por ALAN ALEXANDRE ARAUJO, Cel. QOBM/Comb, matr.

1399962, Comandante-Geral do CBMDF, em 25/04/2022, às 23:05, conforme art. 6º do Decreto

n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 84888150 código CRC= 591A1C1B.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.104/2023

Unidade Gestora: CGINF/DTGES/SEGES

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
CELEBRAM, A UNIÃO, POR INTERMÉDIO D
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS, E O DISTRITO FEDERAL, PO
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR D
DISTRITO FEDERAL - CBMDF, TENDO POR OBJETO
DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO
INOVAÇÃO INSTITUCIONAL DO GOVERNO FEDERA
SIORG.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - MGI, com
sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco K, em Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.489.828/0001-55, que tem por competência a transformação digital dos serviços públicos, governança e
comparlhamento de dados, de acordo com o art. 1º, inciso IV do Anexo I ao Decreto nº 11.437, de 17 de
março de 2023, neste ato representado pelo Secretário ROBERTO SEARA MACHADO POJO REGO, nomead
por meio da Portaria nº 297, de 9 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 9 janeiro
de 2023, da Secretaria de Gestão e Inovação - SEGES, órgão central do SIORG, e que tem por competências
aquelas elencadas no art. 127 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019, e oCORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF, com sede no QCG SAM lote D módulo E, Brasília-DF, CEP 70.620-
000, inscrito no CNPJ sob o n° 08.977914/0001-19, representada por sua Comandante-Geral, MÔNICA DE
MESQUITA MIRANDA, nomeada por meio do Decreto de 3 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficia
do Distrito Federal nº 3, de 4 de janeiro de 2023 e de acordo com a Lei nº 8.255, de 20 de novembro de
1991, no Cap.2, Seção 1, do art. 9º, que compete ao Comandante-Geral, administrar, comandar e empregar
a CBMDF, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a disponibilização do Sistema de Organização e
Inovação Instucional do Governo Federal - SIORG, para acesso e ulização pelo CORPO DE BOMBEIRO
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF, de acordo com as especificações, obrigações e demais disposiçõe
expressas neste Acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO

O presente Acordo de Cooperação Técnica visa à ulização e ao acesso ao sistema informazado SIORG
para operacionalização das avidades de cadastro das unidades organizacionais que compõem a estrutura
organizacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objevo pactuado, os parcipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, é parte
integrante do presente Acordo de Cooperação Técnica, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Acordo de Cooperação Técnica reger-se-á pelo disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e legislação correlata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Parágrafo Primeiro. Compete à Secretaria de Gestão e Inovação, na qualidade de órgão central do SIORG:

a) gerenciar o cadastramento de usuários;

b) definir o perfil de acesso para os responsáveis pelo cadastro das unidades organizacionais que compõem
a estrutura organizacional do CBMDF; e

c) apoiar tecnicamente na montagem e manutenção da estrutura organizacional do CBMDF no sistema.

Parágrafo Segundo. Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal:

a) indicar usuários que serão responsáveis pela operacionalização das avidades de cadastro das suas
unidades organizacionais; e

b) manter atualizadas, no sistema informatizado do SIORG:

1. as informações sobre sua estrutura organizacional; e

2. as informações complementares.

Parágrafo Terceiro. São competências comuns aos partícipes:

a) zelar pela integridade e atualidade das informações contidas no SIORG; e

b) cumprir e fazer cumprir as regras e normas da criação do SIORG.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de 60 (sessenta) meses, a parr da
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por meio de termo adivo, mediante
comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento poderá a qualquer tempo ser modificado mediante termos adivos, desde que
manifestado interesse por escrito por um dos partícipes, devendo haver a anuência da outra parte.

Parágrafo primeiro. A proposta de termo adivo deverá ser submeda à prévia análise da Consultoria
Jurídica, órgão específica singular da estrutura organizacional do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos, consoante o disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo segundo. São vedados termos adivos que impliquem modificação do objeto, repasse ou
descentralização de recursos.

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RECISÃO

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá, a qualquer tempo, ser denunciado pelos parcipes, devendo o
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interessado externar formalmente a sua intenção nesse sendo, com a antecedência mínima de 60
(sessenta) dias da data em que se pretenda que sejam encerradas as avidades, respeitadas as obrigações
assumidas com terceiros e saldados os compromissos entre os parcipes, creditando, igualmente, os
benefícios adquiridos no período.

A rescisão decorrerá do descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste
Acordo de Cooperação Técnica, devendo o parcipe que se julgar prejudicado noficar o outro para que
apresente esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

Prestados os esclarecimentos, os parcipes deverão, por mútuo consenso, decidir pela rescisão ou
manutenção do Acordo de Cooperação Técnica.

Decorrido o prazo para esclarecimento, caso não haja resposta, o Acordo de Cooperação Técnica será
rescindido de pleno direito, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve a transferência de recursos financeiros entre os
parcipes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes à execução das ações e obrigações sob sua
competência. Cada parte responsabilizar-se-á pela remuneração de seus respecvos servidores, designados
para as ações e avidades previstas neste Acordo de Cooperação Técnica, bem como pelo pagamento de
quaisquer outros encargos a eles pernentes. Adaptações e customizações que porventura se fizerem
necessárias no SIORG à execução do presente Acordo, correrão por conta do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal - CBMDF.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos ulizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das avidades inerentes ao
presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro
partícipe.

As avidades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho
de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Acordo serão exercidos no interesse exclusivo da
Administração Pública, devendo cadapartícipe designar um gestor e seu respecvo substuto para esta
finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO

Os parcipes se obrigam a manter sigilo das ações executadas em parceria, ulizando os dados passíveis de
acesso somente nas avidades que, em virtude de lei, compete-lhes exercer, não podendo, de qualquer
forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros das informações trocadas entre si ou geradas
no âmbito deste Acordo. Os parcipes deverão seguir o espulado na Portaria SEGES/ME nº 536, de 12 de
janeiro de 2021, a qual institui a Política de Segurança da Informação do SIORG.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos em forma de extrato no Diário Oficial da União, de acordo com o parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua íntegra ficará disponível nos sites dos partícipes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSOS

As dúvidas e os casos omissos relavos à aplicação deste Termo serão dirimidas pela Coordenação-Geral de
Gestão da Informação, da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (CGINF/SEGES/DTGES/MGI).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem
ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os parcipes, deverão ser encaminhadas ao órgão
de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou endade pública federal, sob a coordenação e
supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-
Geral da União, para prévia tentava de conciliação e solução administrava de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria.

As questões decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e dos instrumentos
específicos dele decorrentes que não possam ser dirimidas administravamente serão processadas e
julgadas no Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, renunciando os parcipes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

A data deste Acordo de Cooperação Técnica deverá ser a da sua efeva assinatura pelos parcipes, sendo
vedada a produção de efeitos pretéritos.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Acordo de Cooperação Técnica é assinado eletronicamente pelas partes.

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente

ROBERTO POJO

Secretário de Gestão e Inovação

Documento assinado eletronicamente

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por Roberto Seara Machado Pojo Rego, Secretário(a), em
31/10/2023, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente porMônica de Mesquita Miranda,Usuário Externo, em
07/11/2023, às 22:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37864143 e
o código CRC 37CF97DB.

Referência: Processo nº 19973.103407/2022-32. SEI nº 37864143
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação

PLANO DE TRABALHO

I - BASE LEGAL DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 116.

II - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Visa à ulização e ao acesso ao Sistema de Organização e Inovação Instucional - SIORG para cadastro e
manutenção da estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF.

III - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE E ENDEREÇO

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - MGI, com sede na Esplanada
Ministérios, Bloco K, em Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.489.828/0001-55.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF, com sede no QCG SAM lote D, módulo E,
Brasília-DF, CEP 70.620-000, inscrito no CNPJ sob o n° 08.977914/0001-19.

IV – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Definição do objeto:

Disponibilização do Sistema de Organização e Inovação Instucional do Governo Federal - SIORG para
acesso e utilização pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF.

V – PREVISÃO DE INICIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO .

Início: com a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF.

Final: ao término do Acordo de Cooperação Técnica.

VI – METAS A SEREM ATINGIDAS:
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Cronograma de Metas e Atividades

META ATIVIDADE DATA RESPONSÁVEL

01
Cadastro dos usuários da CBMDF no SIORG
com o perfil de cadastrador;

10 dias após a assinatura do
ACT;

MGI

02
Cadastro dos usuários do CBMDF no SIORG
com perfil de usuário setorial;

10 dias a parr do término da
meta anterior;

CBMDF

03
Treinamento no SIORG para os usuários com o
perfil de usuário setorial;

30 dias a parr do término da
meta anterior;

MGI e CBMDF

04
Criação e efevação da estrutura
organizacional do CBMDF no SIORG;

45 dias a parr do término da
meta anterior;

CBMDF

05 Término do ACT. 60 meses após a assinatura. MGI e CBMDF

VII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Não se aplica. Não envolve transferência de recursos financeiros entre o MGI e o CBMDF.

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente

ROBERTO POJO

Secretário de Gestão e Inovação

Documento assinado eletronicamente

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por Roberto Seara Machado Pojo Rego, Secretário(a), em
31/10/2023, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente porMônica de Mesquita Miranda,Usuário Externo, em
07/11/2023, às 22:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38067868 e
o código CRC 6A299138.
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Referência: Processo nº 19973.103407/2022-32. SEI nº 38067868
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